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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 302–1/2024 

(EMERGENCIAL) 
 

(   )  COMPRAS ( X ) SERVIÇOS (    ) OBRAS (   ) OUTROS 

DO OBJETO  
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE MÃO-DE-OBRA ESPECIALIZADA EM 

MANUTENÇÃO, SEGURANÇA, GERENCIAMENTO DE TI E GERENCIAMENTO DE TI SECUNDÁRIO, 

MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA. 

SECRETARIA DEMANDANTE: SECRETARIA GERAL DE GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO 

Nº DA SOLICITAÇÃO: 05/2024 

 

DA CONTRATADA: O F DOS SANTOS COMERCIO E SERVIÇOS ME 

CNPJ: 07.437.986/0001-00 

DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO  

O presente pagamento importa no Valor Total de R$ 97.495,23 (noventa e sete mil quatrocentos e noventa e cinco 

reais e vinte e três centavos), referente a realização do serviço, com detalhamento descrito abaixo. 

 
SECRETARIA GERAL DE GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO 

ITEM SERVIÇOS PERÍODO V. MENSAL V. TOTAL 

01 
Manutenção corretiva e preventiva de 

equipamentos de informática  

06 DE FEVEREIRO A 06 DE 

MAIO 

R$3.643,12 R$10.929,36 

02 
Gerenciamento e arquitetura de 

infraestrutura de TI 

06 DE FEVEREIRO A 06 DE 

MAIO 
R$2.722,16 R$8.166,48 

03 
Análise de segurança e gestão da 

infraestrutura  

06 DE FEVEREIRO A 06 DE 

MAIO 
R$2.722,16 R$8.166,48 

 

TOTAL 

  

R$ 27.262,32 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ITEM SERVIÇOS PERÍODO V. MENSAL V. TOTAL 

01 
Manutenção corretiva e preventiva de 

equipamentos de informática  

06 DE FEVEREIRO A 06 DE 

MAIO 

R$2.928,16 R$8.784,48 

02 
Gerenciamento e arquitetura de 

infraestrutura de TI 

06 DE FEVEREIRO A 06 DE 

MAIO 
R$1.441,16 R$4.323,48 

03 
Análise de segurança e gestão da 

infraestrutura  

06 DE FEVEREIRO A 06 DE 

MAIO 
R$1.441,16 R$4.323,48 

 

TOTAL 

  

R$ 17.431,44 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ITEM SERVIÇOS PERÍODO V. MENSAL V. TOTAL 



 
Estado de Rondônia 

Poder Executivo Municipal 

Prefeitura municipal de São Francisco do Guaporé 
 

                                                                                                                                                                II 

01 
Manutenção corretiva e preventiva de 

equipamentos de informática  

06 DE FEVEREIRO A 06 DE 

MAIO 

R$7.183,61 R$21.550,83 

02 
Gerenciamento e arquitetura de 

infraestrutura de TI 

06 DE FEVEREIRO A 06 DE 

MAIO 
R$2.800,16 R$8.400,48 

03 
Análise de segurança e gestão da 

infraestrutura  

06 DE FEVEREIRO A 06 DE 

MAIO 
R$2.800,16 R$8.400,48 

 

TOTAL 

  

R$ 38.351,79 

 

 

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DA FAMÍLIA 

ITEM SERVIÇOS PERÍODO V. MENSAL V. TOTAL 

01 
Manutenção corretiva e preventiva de 

equipamentos de informática  

06 DE FEVEREIRO A 06 DE 

MAIO 

R$1.934,24 R$5.802,72 

02 
Gerenciamento e arquitetura de 

infraestrutura de TI 

06 DE FEVEREIRO A 06 DE 

MAIO 
R$1.441,16 R$4.323,48 

03 
Análise de segurança e gestão da 

infraestrutura  

06 DE FEVEREIRO A 06 DE 

MAIO 
R$1.441,16 R$4.323,48 

 

TOTAL 

  

R$ 14.449,68 

 

 

 

DO FUNDAMENTO LEGAL 

Art. 75 §6º Para os fins do inciso VIII do caput deste artigo, considera-se emergencial a contratação por dispensa com objetivo 

de manter a continuidade do serviço público, e deverão ser observados os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 
desta Lei e adotadas as providências necessárias para a conclusão do processo licitatório, sem prejuízo de apuração de 
responsabilidade dos agentes públicos que deram causa à situação emergencial. 

DA JUSTIFICATIVA 

 

A presente justificativa, extraída dos autos do processo nº302/2024 visa motivar a contratação pretendido 
nos autos, em atendimento ao que preceitua a legislação aplicável, em especial o contido na Lei Federal n. 
14.133/2021. 

Considerando que a contratação se faz necessária para dar continuidade aos serviços de mão-de-obra 
especializada em manutenção, segurança, gerenciamento de TI e gerenciamento de TI secundário, 
manutenção corretiva e preventiva de equipamentos de informática. Tendo em vista que a ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº007/2021/SEMADGOV - Processo Licitatório nº 124, já expirou seu prazo de 
validade, sem que tenha havido prorrogação em tempo hábil. Logo, a emergência que se configurou nesse 
estágio acreditamos ser de 90 (noventa) dias, pois acontecerá uma nova abertura de processo licitatório 
de forma INCONTINENTI para que haja licitação com o objetivo aqui pretendido. A contratação da 
empresa especializada para a execução dos serviços citados acima, se faz extrema importância, já que 
nas secretarias mencionadas desta instituição, utilizam-se vários sistemas, máquinas e equipamentos que 
exigem conhecimentos técnicos especializados, de forma a garantir seu perfeito funcionamento continuo, 
seguro e confiável dos equipamentos, (justificativa elaborada pela secretaria). 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art23
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DA RUBRICA ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos correrão a conta das seguintes dotações orçamentárias: 

 

Projeto Atividade/ Elemento Recurso Despesa/Ano Descrição 

02.01.00. 3.3.90.39.00 39 01/2024 CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL SERVIÇOS E 

MANUTENÇÃO E SEGURANÇA DE T. I. 

 
 

 

 

DESPACHO  

Em vista das justificativas e fundamentações pela Secretaria Geral de Governo e Administração para a contratação em 
epigrafe, com as formalidades legais constantes na legislação em vigor em especial a Lei Federal 14.133/2021, 
lembrando que a responsabilidade dessa eventual contratação é única e inteiramente da Secretaria detentora do 
processo. 

A Lei 14.133/2021 acertadamente inova ao prever contratação direta nos casos de emergência que possam 

comprometer a continuidade dos serviços públicos, reconhecida pela jurisprudência como “emergência de fábrica) 

geralmente causada pela falta de planejamento da Administração ou pela desídia dos agentes envolvidos. 
 

 

 

                                                                                                         São Francisco do Guaporé RO, 21 de fevereiro de 2024. 

 

_______________________ 

Jorge Honorato de Souza 
Agente de Contratação 
Portaria nº 0083/2024 

 


